
 

ANEXO 8 - Especificações Técnicas Mínimas 

Mesa de Refeitório Móvel 

 

1. Objeto: Mesa de refeitório móvel, confeccionada em MDF e estrutura metálica em aço, destinada 

ao uso coletivo em ambientes institucionais. 

 
Observação: Imagens meramente ilustrativas, não vinculativas ao fornecimento. 

 

2. Dimensões Mínimas: 

• Comprimento: 1,70 m 

• Largura: 0,70 m 

• Altura: entre 0,72 m e 0,75 m, em conformidade com padrões ergonômicos aplicáveis a 

mobiliário coletivo 

• Capacidade: mínimo de 6 lugares 

• Tolerância Dimensional: Admite-se variação de até ±2 cm nas dimensões, desde que não 

comprometa a funcionalidade e ergonomia do produto. 

 

3. Materiais e Acabamento: 

• Tampo: MDF de alta densidade, espessura mínima de 18 mm, revestido em laminado BP 

(Baixa Pressão) ou similar, com fita de borda de PVC de 2 mm.  

• Cores do tampo: Branco, Bege ou Cinza. 

• Estrutura: Aço tubular com espessura mínima de 1,2 mm 

• Pés: Quatro pés fixos, com ponteiras plásticas ou de borracha antiderrapante, garantindo 

estabilidade e proteção do piso 

• Acabamento da estrutura: Pintura epóxi eletrostática, resistente à corrosão e ao desgaste 

por atrito.  

• Cores da estrutura: Preta, cinza ou grafite. 

 

4. Características Adicionais: 



 

• Produto entregue montado ou com montagem no local, conforme especificado no edital 

• Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. 

• Frete e montagem incluídos para a localidade de entrega especificada no edital; demais 

localidades mediante consulta. 

• Embalagem adequada para garantir integridade durante o transporte, com proteção contra 

impactos e umidade. 

 

5. Aplicações: 

• Refeitórios corporativos 

• Cantinas e áreas de alimentação em instituições 

• Ambientes coletivos que demandam mesas resistentes e de fácil manutenção 

 

6. Normas Técnicas: O produto deverá atender aos princípios de ergonomia, segurança e 

resistência previstos nas normas da ABNT aplicáveis ao mobiliário coletivo, incluindo, quando 

pertinente, NBR 14006 ou outras normas correlatas. 

 

7. Comprovação Técnica: A contratada deverá comprovar capacidade técnica por meio de 

atestados ou notas fiscais que demonstrem fornecimento anterior de mesas similares, em 

quantidade equivalente a, no mínimo, 50% da demanda prevista no edital. 

 


